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PREFEI'J'UI .. iUNICIPAL DA SERRA 
"'1 B!! ,22 

O PREFEITO 1mCIPAL DA SERRA,Estaclo do Espírito Santo: 
Faço saber Que a Câmara Municipal decr,;tou e eu sanciono a 

: :~nte Leis 
Art. l!! - Fica aberto o Crédito Suplementer do total de •••••• 

Cr89B.200;00 (noventa e oito mil e duzentos cruzei­
ros) pars dar cur::primento ao erpediente da Contabil! 
dade, conforme relações integmntes desta Lei,cons­
tante dos segill.r.tes lançamentos: 

CONTABILIDADE - Pessoal Civil _,.1.1.1.16 •••••••••• 2.160,00 
- Serviços de Terceiros-,.~.3.0.16 ••• 2.200,00 

E3TR"•DAS E PO!ITES - Pensosl Civil - Oper"rios para 
os serviços - 3.1.1.1.42 ••••••••••• 25.000 1 00 

A~3NTADCS - Proventos - 3.2.3.0.82 ••••••••••••••• 3.0BO,CX> 
PENSIOlf.ISTAS - Pensões - 3.2.4.0.82................ 160 100 
AGUA E ESGOTOS - ()perários pars os serviços 

3.1.1.1.91 •••••••••••••••••••••••• B.000 9 00 
LIMPEZA PúBUCA - Operários para os serviços 

3.1.1.1.92 •••••••••••.••.••••••••• s.000,00 
RUAS E A VEI:IDAS - Operários pars os serviços 

3.1.1.1.94 •••••••••••••••••••••••• 4.000,00 
RUAS E AVENIDAS - Celçsmanto de Roo.s-4.1.1.2.94 •••• 5.000,00 
SE:GREThRJ:A - 3.1.,.o.02.07-00-Serviço de Divuli;açiio 4.02C•,OO 
S ECRETARIA- 3.l.2.0.02-02-00-lmpressos e Artigos 

de ~dien te. • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • 5. O::>o, 00 
GABINETE DO PREFEITO -3.1.1.1.02-01.05-Gratif'icação õoo,oo 
GABINETE DO PREFEITO -3.1.4.0.02.04.00-l'estiVidades, 

homenagens e hospedagens •••••••••••••••••• 3.oo~,(X) 
GABINETE DO Plli!.'FEITO - ,.l.4.0.02.13.00- Outros En-

carg()9 •••••• · •••••••••••••••••••••••••• •••• 3.0:>-J,00 
Recursos anugis Agro-pecuários-Convênio com ACARE!;-

4.1.2.0.32 - Serviço em Regime de Program 
Esp: cisl •••••••••••••••••••••••••••••••••• 15.0:JJ,OO 

SBI·C1R DE RUAS E AVEiüDAS - 4.1.1.2.94 -Cc1ç'.1lli3nto 
de F:~:i.s ••••••••• ~ •• -~ .. -~-.-................... 1"'.·J'JO.OO 

/ ·,, --'; .• '::>õ; 'JO-
/ . -

P.:':. 2Q - Os l'í:Cursos neceE~áI'ios a~Y8°~ 6'J :i:r::~í-.~l __ -.:t3:o-o <E: 

err':-~ad. ção no ?:;.::,:-: __ ·~leio Cor·rGLt~-. 

Art. 3Q -A p:·os nte Lei :"t- ::'~ro-:i;;or '-º ê,om <'-a sua publ' .. : 
ç'lo, r v~gado.s :: 3 :::...:'.:..:. osiçõ::s .e;, corit1~: !o.// -

,, /;-'J-..( 
G:i.binete de ~~f~it __ º_l ·,::icj -~1 l_ .sc;1~_..,í1ô ·d: c.uu~õ de IS~'l 
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